
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
PARECER N° 89/2021

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lein°  151 de  2021,  de  iniciativa  do  Vereador  Aparecido  RamosEstevão que “Cria  a  carteira  de  identificação  da  pessoa  comfibromialgia no Município, estabelece prioridade em atendimentose dá outras providências.”Relator: Pedro Ferreira de Lima
 I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento,  sobre o Projeto de Lei  n°  151 de2021, do Vereador Aparecido da Reciclagem, que cria a carteira de identificação dapessoa com fibromialgia.
Justifica, o Senhor Vereador que - Devido  às  limitações  físicas  e  psicológicas,  os  portadores  defibromialgia  terão  acesso  ao  atendimento  prioritário  em  órgãos  eempresas públicas,  em concessionárias de serviços públicos e emestabelecimentos privados. A lei se aplica também aos comércios querecebem pagamento de contas. Diante do exposto, solicito o apoiodos nobres Vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei. Em razão da referida patologia ser uma doença de difícil diagnóstico,é  muito  comum que as  pessoas por  ela  acometidas  desenvolvamquadros depressivos. O isolamento é algo comum, pois o preconceitoe  a  intolerância  imperam  justamente  em  decorrência  dadesinformação  e  do  senso  comum  a  respeito  da  fibromialgia.  Aspessoas  com  fibromialgia  não  só  merecem,  mas  precisamurgentemente  de  políticas  públicas  que  as  equiparem  com  aspessoas com deficiência, tendo em vista que as crises de fibromialgiaprejudicam drasticamente a locomoção daqueles por ela acometidos. É o breve relatório.

II – ANÁLISE
 Compete a Comissão de Finanças e Orçamento analisar matérias tributárias,abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianal, da Lei das DiretrizesOrçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do RegimentoInterno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:1
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Art. 52° CompeteII  –  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  os  aspectoseconômicos e financeiros, especialmente:a) matéria tributária, abertura de crédito adicional, operaçõesde crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, eoutras que direta ou indiretamente alterem a despesa ou areceita do Município, ou repercutam no Patrimônio Municipal;b)  os  Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  DiretrizesOrçamentárias, Projeto de Orçamento Anual e a Prestação deContas do Executivo e da Mesa da Câmara;

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre,nos ensina, conforme a seguir, Art. 10 Compete  à Câmara Municipal deliberar sobre matériada  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,especialmente sobre:II  –  orçamento  e  a  abertura  de  créditos  especiais  esuplementares;
Ainda temos que Segundo o artigo 40, §1º, “a”, da Lei Orgânica do municípiode Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria do Vereador, conforme artigoabaixo, Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1o A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador; 
Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e Orçamentoexaminar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 151/2021.

III – VOTO
Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos quelimitem  sua  tramitação,  Desta  forma,  no  que  cabe  a  Comissão  de  Finanças  eOrçamento  analisar  SOMOS  PELO  PROSSEGUIMENTO  DO  REFERIDO
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PROJETO DE LEI, ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos  vereadores,  bem como,submetido a deliberação plenária para apreciação, conforme o Regimento Internodesta Câmara Legislativa. 

É o parecer.
Sala das Comissões, 6 de outubro de 2021.

(assinado eletronicamente)Pedro Ferreira de LimaVereador Relator – CFO 
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VOTAÇÃO DO PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA CFO SOBRE OPROJETO 1  51   DE 2021  

Membro Favorável Contrário Ausente AssinaturaBen HurRicardo Teixeira 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER

Na reunião realizada no dia 07 de outubro de 2021 na ante-sala do Plenário, os Vereadores BenHur Custódio de Oliveira e Ricardo Teixeira, membros da Comissão de Finanças e Orçamento,votaram favoráveis ao Parecer n° 89/2021 – CFO referente ao do Projeto de Lei nº 151/2021.
Araucária, 07 de outubro  de 2021.
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